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 Aviso n.º 12967/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria Antónia Rodrigues Correia, natural 
de Cascais, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 18/12/1983, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 12968/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Kuang Changlin, natural de Guangdong, República 
Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascido a 15/12/1962, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 12969/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Pedrina Monteiro Gomes Teque, natural 
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 28/11/1969, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 12970/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 16 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mariette Araújo Stobberup, natural de República 
Árabe da Síria, de nacionalidade dinamarquesa, nascida a 06/10/1966, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 12971/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Thereza Avila Martins, natural de 
Bossoroca, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 27/11/1943, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 12972/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Carlota Oliveira, natural de Luanda, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 13/09/1980, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Deliberação (extracto) n.º 1236/2008
Licenciado Jorge Manuel Almeida dos Reis Bravo, Procurador da Re-

pública, cessou a seu pedido, a comissão de serviço que vinha exercendo 
como Director da Delegação Distrital do Porto do Centro de Estudos 
Judiciários, com efeitos a 31 de Março de 2008, por deliberação de 11 
de Março de 2008 do Conselho Superior do Ministério Público.

17 de Abril de 2008. — O Director -Adjunto, António Carlos Duarte 
Fonseca. 

 Deliberação (extracto) n.º 1237/2008
Licenciado António Augusto Tolda Pinto, Procurador da República, 

designado do para exercer funções de director da Delegação Distrital 
do Porto do Centro de Estudos Judiciários, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 16/98, de 
8 de Abril, combinado com a 2.ª parte da alínea a) do artigo 118.º, da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, com efeitos a partir de 1 de Abril de 
2008, por deliberação de 11 de Março de 2008 do Conselho Superior do 
Ministério Público. (Não carece de fiscalização prévia do T.C.)

17 de Abril de 2008. — O Director -Adjunto, António Carlos Duarte 
Fonseca. 

 Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.º 11918/2008
Por meu despacho, de 10 de Abril 2008, por subdelegação, foi conver-

tida em definitiva, nos termos artigo 44.º n.º 1, conjugado com o artigo 9.º 
do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 343/99, de 26 de Agosto, a seguinte nomeação interina efectuada 
ao abrigo do artigo 43.º do mesmo dispositivo legal:

Manuel António de Carvalho Novais, Escrivão -Adjunto sem lugar de 
origem, exercendo interinamente funções de Escrivão de Direito, na 1.ª 
Secção, do 3.º Juízo do Tribunal de Comarca de Amarante.

10 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Almeida. 

 Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho n.º 11919/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego na licenciada Alexandra Maria 
Monteiro Moisão, directora do Estabelecimento Prisional Regional de 
Silves, as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisio-
nal que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de Recursos Humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
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mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de Bens e Serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — 17.500 euros;

b.2)) Fornecedores de Bens e Serviços Não Integrados no Serviço 
Nacional de Saúde — 12.500 euros;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 
de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige, e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo Alexandra Maria Monteiro Moisão a subde-
legar as competências ora delegadas, no adjunto do Estabelecimento 
Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pela licenciada Alexandra Maria 
Monteiro Moisão, no âmbito das competências delegadas no presente 
despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 11920/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no licenciado Alexandre Carlos 
Augusto Bettencourt, director do Estabelecimento Prisional Regional 
de Angra do Heroísmo e Cadeia de Apoio da Horta, as seguintes com-
petências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral dos Estabelecimentos Pri-
sionais que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de Recursos Humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de Bens e Serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — 17.500 euros;

b.2) Fornecedores de Bens e Serviços Não Integrados no Serviço 
Nacional de Saúde — 12.500 euros;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 

de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige, e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo Alexandre Carlos Augusto Bettencourt a sub-
delegar as competências ora delegadas, no adjunto do Estabelecimento 
Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o 
disposto no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, todos os actos entretanto praticados pelo licenciado Alexandre 
Carlos Augusto Bettencourt, no âmbito das competências delegadas no 
presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 11921/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no licenciado António Manuel 
Conceição Loureiro, director do Estabelecimento Prisional Regional 
de Torres Novas, as seguintes competências:

1.1 – No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisional 
que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

1.2 – No âmbito da gestão de Recursos Humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de Bens e Serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde – 17.500 euros;

b.2)) Fornecedores de Bens e Serviços Não Integrados no Serviço 
Nacional de Saúde – 12.500 euros;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 
de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige, e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, autorizo António Manuel Conceição Loureiro a subdelegar 
as competências ora delegadas, no adjunto do Estabelecimento Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o 
disposto no n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, todos os actos entretanto praticados pelo licenciado António 
Manuel Conceição Loureiro, no âmbito das competências delegadas 
no presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 




